
 

 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROCESSO Nº 094/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 069/2026 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

A Prefeitura do Município de Vargem Grande Paulista, por seu Departamento de 

Licitações e Contratos Administrativos torna público aos interessados que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por 

lote, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, observadas as disposições da Lei 

Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável, nas condições estabelecidas 

neste Edital. 

UNIDADES REQUISITANTES: Secretaria Municipal de Eduação; Secretaria de 

Administração 

FINALIDADE: Aquisição de bens comuns. 

OBJETO: Aquisição de extintores, destinado ao combate de incêndio para atender as 

Secretarias:  Secretaria de Educação; Secretaria de Administração, em conformidade 

com o estabelecido no “Anexo 01 – Termo de Referencia” deste Edital. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Em sessão eletrônica pela rede de internet, no 

endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br – Sistema: BBMNET Licitações 

Eletrônicas. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote. 

MODO DISPUTA: Aberto. 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 01/06/2026 as 09h00min; 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 15/06/2026 as 08h29min; 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 15/06/2026 as 08h30min; 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 15/06/2026 as 09h00min; 

HORÁRIO OFICIAL PRATICADO NESTE CERTAME: Horário oficial de Brasília - DF. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);nos endereços eletrônicos: 

www.novobbmnet.com.br e www.vargemgrandepaulista.sp.gov.br. Informações sobre 

esta licitação poderão ser obtidas pelo telefone (11) 4158.8800 Ramal 239, Imprensa 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.vargemgrandepaulista.sp.gov.br/


 

 

 

Oficial Eletrônica do Município de Vargem Grande Paulistae Jornal de Grande 

Circulação. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. A Prefeitura do Município de Vargem Grande Paulista, por seu 

Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, após autorização dos 

Senhores Secretários Municipais, nos autos do expediente administrativo de nº 

094/2026, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 

horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade 

“Pregão Eletrônico” de nº 013/2026, cujo critério de julgamento será o de “menor 

preço por lote”, EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 069/2026, dirigida pelo Agente de 

Contratação e equipe de apoio, nos termos da Portaria de nº. 1247, de 17 de 

Janeiro de 2025, com fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133/2021, 

observadas as disposições da Lei Complementar nº 123/2006 e demais 

legislação aplicável. 

1.2 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação 

e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 

eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço 

www.novobbmnet.com.br. 

 

2. DO OBJETO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.DO OBJETO  

2.1.1. Aquisição e recarga de extintores e verificação de mangueiras destinado 

ao combate de incêndio para atender as Secretarias de Educação; 

Administração; Saúde; e Assistência Social, em conformidade com o 

estabelecido no “Anexo 01 – Termo de Referencia” deste Edital. 

 

2.2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

2.2.1 A aquisição de extintores destinado ao combate de incêndio, justifica-se 

em razão da necessidade de reposição de extintores inutilizáveis, bem como os 

surgimentos de novos pontos de fixação de extintores, devido a reformas e 

ampliação das instalações públicas em questão. Tal aquisição visa-se garantir a 

segurança dos servidores e munícipes que frequentam os próprios públicos, nas 

dependências que estão sob responsabilidade das: Secretaria de Educação e 

da Secretaria de Administração. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas oriundas do contrato e/ou da ordem de fornecimento 

decorrente da contratação desta licitação correrão por conta da 

dotaçãoorçamentária consignada no orçamento do ano financeiro de 2026 e 

posteriores cuja ação encontra-se com previsibilidade nas peças PPA, LDO e 

LO. 

Ficha Dotação Orçametária Fonte de Recursos 

184 02.05.02.04.122.7003.2130.3.3.90.30 01 – Tesouro 

709 02.11.07.12.365.2001.2021.3.3.90.30 01 - Tesouro 

729 02.11.08.12.365.2001.2021.3.3.90.39 01 – Tesouro 

751 02.11.09.12.361.2001.2021.3.3.90.30 01 – Tesouro 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

4.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar 

esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

na forma eletrônica, preferencialmente via Sistema BBMNET ou pelo endereço 

eletrônico licitacoes@vargemgrandepaulista.sp.gov.br.  

mailto:licitacoes@vargemgrandepaulista.sp.gov.br


 

 

 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

4.5.Decai do direito de solicitar esclarecimentos e/ou impugnar os termos do 

edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 

terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar desta licitação, exclusivamente as empresas 

interessadas enquadradas no regime de ME ou EPP, pertencentes ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam comprovadamente a todas 

as condições impostas por este edital e seus anexo se que estiverem 

previamente credenciados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. Em atendimento ao disposto no art. 47 da LC nº 123/2006, o presente 

certame se destina exclusivamente para participação de licitantes 

enquadradas como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

5.3.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

5.4. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

5.4.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

5.4.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.4.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.4.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

5.4.4.1. O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.4.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.6. A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica, conforme § 2º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 



 

 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço até o fim do recebimento de propostas. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

6.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

6.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e 

que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

6.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

6.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

6.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação delas, a partir da fase de 

julgamento e aceitação das mesmas. 

6.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 



 

 

 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

6.6.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

providências. 

 

7. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

7.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na 

Plataforma BBMNET no Menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na 

coluna (Menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

7.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o item 

de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e 

finalizar no comando “enviar proposta”. 

7.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio 

das informações exigidas no Sistema. 

7.4. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio 

do interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante.  

7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos 

no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 

recebimento de proposta. 

7.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o dispostoneste Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 



 

 

 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

8.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida 

no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

8.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo Agente de Contratação, 

os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema 

durante a fase de análise de propostas. 

8.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes, bem como as mensagens automáticas 

enviadas pelo próprio sistema.  

8.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor por Lote. 

8.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 



 

 

 

8.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser o que consta doSistemaBBMNet, previamente 

cadastrado pelo Município. 

8.14.  O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

8.14.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 

etapa competitiva do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão pública será suspensa 

e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 



 

 

 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

8.19. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

8.21.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.23. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 

declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.24. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 



 

 

 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.24.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 

ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.26. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.28. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

8.29. Será desclassificada a proposta que:  

a) contervícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

c) apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 



 

 

 

d) nãotiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.30. Sob pena de desclassificação, o Agente de Contratação solicitará ao 

licitante mais bem classificado que, no prazo de 30 (trinta) minutos, proceda à 

redefinição dos valores dos itens para em questão por meio do botão "Redefinir 

valores dos itens", em campo próprio do Sistema. 

8.30.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

8.31. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.31.1. Para desenvolvimento da análise indicada no subitem anterior, à 

realização de eventuais diligências que considerar necessárias nesse âmbito, o 

Agente de Contratação poderá suspender ou encerrar a sessão pública. 

8.32. Caso a PROPOSTA COMERCIAL da LICITANTE classificada em 1º 

(primeiro) lugar seja inexequível, ou esteja maculada de vício insanável, se 

passará à verificação da PROPOSTA COMERCIAL da 2ª (segunda) classificada 

e assim sucessivamente, observados os valores ofertados na etapa de lances, 

aos qual nenhuma LICITANTE poderá renunciar. 

9.DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de 

Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, 

o comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a 

inserção dos documentos solicitados neste edital será de 30 (trinta) minutos, a 

contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 

documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 



 

 

 

9.1.1. É facultado ao Agente de Contrataçãoprorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

9.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, na forma do 

Anexo II. 

9.3. Será inabilitada a proponente que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.4. Na hipótese de aproponente não atender às exigências para a habilitação, 

o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

10. DOS RECURSOS.  

10.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Agente de 

Contratação observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação ou de lavratura da ata.A interposição do recurso 

será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 

contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a 

declaração de vencedor, sob pena de preclusão. 

10.4. O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, 

podendo o Agente de Contratação dar provimento ou negar o mesmo. 

10.4.1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 



 

 

 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1. A adjudicação e homologação é ato de competência da autoridade que 

determinou a abertura do procedimento. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO: 

12.1. A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura 

doTERMO DE CONTRATO. 

12.1.1.  Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado 

oficial para assinatura do Termo de Contrato, e não tendo a empresa vencedora, 

comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e estará sujeita às 

penalidades previstas neste Edital. 

12.2. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento 

para assinatura do contrato, no prazo estipulado, bem como em caso de perda 

dos requisitos de manutenção da habilitação, ocorrerá nos termos do o §2º do 

artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, a convocação do licitante que tenha 

apresentado a segunda melhor oferta classificada, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor, obedecida às exigências de 

habilitação deste edital. 

12.2.1. Será facultada a Administração em caso da não entrega dos serviços nos 

prazosestabelecidosapós a ordem de serviço, a rescisão unilateral do contrato 

com convocação dos demais colocados para que celebrem contrato com a 

Administração nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor. 



 

 

 

12.2.2. O disposto no subitem 12.2 poderá sempre se repetir até a efetiva 

celebração do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente 

apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

12.3. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.4. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será 

formalizado por escrito e integrará o Contrato. 

12.5. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas. (Art. 116 da Lei Federal 14.133/21). 

 

13. DO REAJUSTE: 

13.1. Para preservação do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 

poderão ser promovidas revisões contratuais, conforme o caso. 

13.2. Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis podendo ser 

revisto à periodicidade máxima de 12 (doze) meses, contado da data-base de 

elaboração da PROPOSTA COMERCIAL. 

13.3. A revisão se dará por meio de pedido apresentado pela PARTE 

interessada, devidamente fundamentada com as memórias de cálculo e os 

demais documentos necessários à comprovação do cabimento da revisão, com 

base IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, bem como 

pesquisa dos valores praticados pelo mercado. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Compete à Contratante: 

a) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos.  



 

 

 

b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência 

de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo 

para a sua correção.  

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias 

para o cumprimento do objeto;  

e) Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto contratual prestados 

em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua 

proposta.  

f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 

necessárias à execução do objeto;  

g) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  

h) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato 

ou ações previstas neste Edital;  

i) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades 

previstas neste Edital;  

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Compete à Contratada: 

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Edital, em 

especial aqueles contidos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital 

e;  

b) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer 

irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim 

tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 

repetição dos fatos.  



 

 

 

c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE.  

d) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 

prevenção de acidentes. 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão 

contratual, sem prejuízo das demais sanções;  

f) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo 

estabelecido neste instrumento. 

g) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

h) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

16. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

16.1 O fornecimento deverá ser integral, em parcela única no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados da data do recebimento da respectiva ordem de 

fornecimento, conforme o estabelecido no Termo de Referência. 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO DOS 

PRODUTOS 

17.1. Os preços unitários ofertados pela vencedora da licitação, decorrentes da 

proposta de “menor preço por LOTE” pelo fornecimento previstos no objeto 

desta, se constituirão, a qualquer título, na única e completa remuneração pela 

adequada e perfeita execução dos Serviços. 



 

 

 

17.2. Nos termos do Art. 24 do DECRETO MUNICIPAL Nº 1081, DE 03, DE 

ABRIL DE 2023, o recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnicos, 

administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da 

comissão designada pela autoridade competente. 

17.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, 

será imediatamente solicitada à contratada carta de correção, quando couber, 

ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada ao Dep. de 

Licitações no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

17.4. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, 

o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

17.5. Os preços iniciais propostos deverão obrigatoriamente, ser expressos em 

reais; 

17.6. Nos preços acima aludidos encontram-se computados e diluídos todo o 

ônus decorrente de despesas diretas e indiretas, mão de obra, equipamentos, 

encargos sociais e quaisquer outras despesas necessárias, mesmo que não 

tenham sido apontados expressamente pela Prefeitura, desde que tenha relação 

com os serviços a serem executados. 

17.7. O faturamento se dará mediante medição única e será obtida frente a 

aplicação dos preços unitários em reais, e quantidades de serviços efetivamente 

executados. 

17.8. Se houver fatos novos que possam influir no comportamento dos preços 

definidos para esta licitação, estes poderão ser objeto de análises pela 

Prefeitura, para efeito de concretizados dos serviços. 

17.9. Quaisquer pagamentos serão feitos tendo-se como base os preços 

propostos. 

 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  



 

 

 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação durante o certame; 

18.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

18.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

18.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a 

etapa competitiva; ou  

18.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

18.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

18.5. fraudar a licitação 

18.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

18.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.9. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

18.9.1. advertência;  

18.9.2. multa; 

18.9.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

18.9.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.10. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no 

art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

18.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em 

percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 

devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e 

seguintes, da Lei 14.133/2021. 

18.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 



 

 

 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se 

disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br . 

19.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma 

BBMNET Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da 

Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsApp, telefone e chat 

disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br. 

19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), endereço eletrônico 

www.vargemgrandepaulista.sp.gov.br e no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br. Informações sobre esta licitação poderão ser obtidas 

pelo telefone (11) 4158.8800, Ramal 240 - Imprensa Oficial Eletrônica do 

Município de Vargem Grande Paulista e Diário de Grande Circulação. 
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19.13. Constitui parte integrante deste edital: 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II – Documentos para Habilitação; 

c) Anexo III – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 

Prestação dos Serviços/Fornecimento; 

 

 

VargemGrande Paulista, 18 de maio de 2026 

 

 

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA PRADO 

Diretor de Licitações e Contratos Administrativos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROCESSO Nº 094/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 094/2026 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência “Aquisição de extintores, 

destinado ao combate de incêndio para atender as Secretarias:  Secretaria de 

Educação; Secretaria de Administração, conforme condições e exigências 

estabelecidas a seguir. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A aquisição de extintores destinado ao combate de incêndio, justifica-se em 

razão da necessidade de reposição de extintores inutilizáveis, bem como os 

surgimentos de novos pontos de fixação de extintores, devido a reformas e 

ampliação das instalações públicas em questão. Tal aquisição visa-se garantir a 

segurança dos servidores e munícipes que frequentam os próprios públicos, nas 

dependências que estão sob responsabilidade das: Secretaria de Educação e 

da Secretaria de Administração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  



 

 

 

 

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO E DAS ESPECIFICAÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

ESCOLAS E ENDEREÇOS 
 

AQUISIÇÃO 

Nº UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO 
TIPO DE 

ENSINO 

C
O

² 
6

 k
g

 

P
Ó

 
Q

U
IM

IC
O

 

4
K

G
 

Á
G

U
A

 1
0
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1.  EM Abel Ferraz de Sousa 
Rua Solimões, 411 - Jardim 

Vargem Grande 

CRECHE 

1 0 1 

2.  EM Benedicto Vieira de 

Albuquerque 

Rua Avelino Soares Rodrigues nº 

505 - Portão Vermelho 

3 2 0 

3.  EM Luciano Bigarelli 
Alameda Angélica, 40 - Parque 

Ruth Maria 

1 1 1 

4.  EM Geraldo Veiga 
Rua Dr. René, 1000 - Jardim São 

Mateus 

3 1 0 

5.  EM Edson Messias Protásio 
Rua Mairiporã, nº 195 - São 

Marcos 

1 1 0 

6.  
 

EM João Evangelista de 

Oliveira 

 

Rua Mário Scarvance, 324 - 

Jardim Betânia 

PRÉ-

ESCOLA 

2 0 0 



 

 

 

7.  EM  Professor Kozo Ebina  
Rua Santa Margarita, 65 - Jardim 

São Mateus 

3 1 2 

8.  EM Maria da Penha 

Domingues 

Estr. Mineração Ouro Branco, 

2880 - Tijuco Preto 

4 0 1 

9.  EM João Leonardo da 

Silva 

Rua Amaralina, 500 - Parque do 

Agreste 

4 2 2 

10.  EM Amélia Surin I 
Rua Peruíbe, 91 - Parque do 

Agreste 
 

 

 

 

 

 

 

 

ENSINO  

FUNDAMEN

TAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6 0 1 

11.  EM Ana Maria Campos 

de Oliveira 

Rua Joaquim Soares Rodrigues, 

nº 150 - Portão Vermelho 

4 3 3 

12.  EM Angelino Ângelo 

Rodrigues 

Rua Luiz Mourão, 100 - Desm. 

Domingos Albano 

2 1 1 

13.  EM Annita Carmelina de 

Moraes 

Rua La Paz, 100 - Jardim 

Madalena 

4 0 1 

14.  EM Antônia Xavier de 

Lima 

Praça V Amélia Surin, 60 - Haras 

MJM, Tijuco Preto 

4 4 1 

15.  EM Benedito Rocha 
Alameda  Angélica  90 – Parque 

Ruth Maria 

3 1 0 

16.  
EM Dilma 

CazotoNascimento  - 

Escola 

Av. Fernando Noronha, 154 – 

Jardim Margarida 

6 4 2 

17.  EM Francisca do Prado 
Rua Santana, 254 - Jardim 

Helena Maria 

3 2 2 

18.  EM Genésio da Luz 

Novaes 

Rua Camarão, 27 - Capela de S. 

Pedro 

2 0 0 

19.  EM Jéssica Yukari Asami 
Estr. do Matão, 1915 - Narita 

Garden 

2 0 0 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20.  EM João Camargo 

Ribeiro 

Av. dos Industriais, 720 - Jardim 

Europa 

ENSINO  

FUNDAMEN

TAL 

 

 

3 1 1 

      

21.  EM Joaquim Novaes 
Rua Dr. Renê Correa, 1046 - 

Jardim São Lucas 

3 2 1 

22.  EM Leontina Correa 

Guerin 

Rua João XXIII, 239 - São Judas 

Tadeu 

3 0 0 

23.  Cimepi 
Rua Benjamin Vieira de Oliveira, 

19 – Jardim Marialda 

4 3 3 

24.  Secet Av. Pres. Tancredo Neves, 3134 7 10 0 

25.  Cacef Margarida 
Av. Fernando de Noronha, 120 – 

Jd. Margarida 

1 1 1 

26.  Cacef parque agreste Rua Peruibe, s/n 1 1 1 

27.  Cacef Portão vermelho 
Av. Pres. Kenedy, 400 – Portão 

Vermelho 

1 1 1 

   TOTAL 81 42 26 



 

 

 

 

V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO E DAS ESPECIFICAÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AQUISIÇÕES 

 

Nº SETOR  ENDEREÇO 
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1.  Sala de Reunião do 2º 

Andar. 

Rua José Pires da Silva,01 – 2º 
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DESCRIÇÃO DOS EXTINTORES A SEREM ADQUIRIDOS 

EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO, DE DIÓXIDO DE CARBONO (CO2) GÁS CARBÔNICO "BC", 06 KG, PORTÁTIL, VALIDADE DA CARGA: 01 ANO, 

FABRICADO CONFORME ABNT 15808:2010, EM CHAPA DE AÇO CARBONO, PRESSÃO DE TRABALHO DE 12,4 MPA, MANGUEIRA COMPLETA (COM 

QUEBRA JATO, DIFUSOR E APOIO DE MANGUEIRA), FORNECIDO COM SUPORTE DE PAREDE, ENTREGAR INSTALADO. 

 

EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO DO TIPO PÓ QUÍMICO (PQS) "BC", 06 KG, PÓ QUÍMICO SECO, PORTÁTIL, COM VALIDADE DA CARGA: 01 ANO, EM 

CHAPA DE AÇO CARBONO, FABRICADO CONFORME ABNT 15808:2010, FORNECIDO COM SUPORTE DE PAREDE, ENTREGAR INSTALADO 

 

EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO DO TIPO PÓ QUÍMICO SECO PRESSURIZADO "BC", 04 KG, A BASE DE BICARBONATO DE SÓDIO, PORTÁTIL, COM 

VALIDADE DA CARGA: 01 ANO, EM CHAPA DE AÇO CARBONO, FABRICADO CONFORME ABNT 15808:2010, FORNECIDO COM SUPORTE DE PAREDE, 

ENTREGAR INSTALADO. 

 

 

EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO, TIPO CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA "A", 10 LITROS, PORTÁTIL, VALIDADE DA CARGA: 01 ANO, FABRICADO 

CONFORME ABNT 15808:2010, EM CHAPA DE AÇO CARBONO, PRESSÃO DE TRABALHO DE 10,5 KGF/CM², MANGUEIRA EM BORRACHA COM TRAMA 

DE NYLON. FORNECIDO COM SUPORTE DE PAREDE, ENTREGAR INSTALADO.



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 Os extintores adquiridos para as dependências constantes no item 3 deverão ser 

entregues em parcela única no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data do 

recebimento da respectiva ordem de serviço, nos locais indicados no item 03, sob pena 

de incorrer nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

4.1.1. A Ordem de Fornecimento será encaminhada por meio eletrônico, cujo prazo para 

entrega será de até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento do mesmo, 

independentemente de confirmação de recebimento. A mensagem enviada pelo 

contratante será impressa e acostada aos autos do processo. 

4.1.2. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do 

vencimento do prazo de conclusão dos serviços e/ou vigência do contrato, devidamente 

justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação superior. 

4.2. O recebimento dos produtos será acompanhado por funcionário da Coordenadoria 

de Almoxarifado, que poderá solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 

substituí-los por outros novos, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 

do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

4.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 

contrato. 

4.3.1 Os produtos serão entregues e recebidos nas dependências da Secretaria 

Municipal de Educação situada na Av. Pres. Tancredo Neves, 3134, Bairro da 

Portão Vermelho, Vargem Grande Paulista – SP, e nas Dependências do Paço 

Municipal situado na Rua José Pires da Silva,01 – 2º Andar, novo centro Vargem 

Grande Paulista – SP, das 9h às 16 h, em dias úteis, por se tratar de repartição 

pública. Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser 

consultado para autorizar o recebimento ou não. 

4.5. Caberá à CONTRATADA: 

4.5.2 - A contratada deverá observar as Portarias do INMETRO (108/2022, 

109/2022 e posteriores), sendo responsável pela conformidade técnica e 

certificação dos produtos. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.5.2. Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à entrega 

dos produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das 

mercadorias recusadas por não atenderem ao solicitado, no caso das 

aquisições; 

4.5.3. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 

oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste Termo, os quais 

não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo 

Município de Vargem Grande Paulista; 

4.5.34. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), 

durante o fornecimento do objeto deste instrumento; 

4.5.5. No caso de entregas feitas por transportadoras, estas deverão ser orientadas pela 

CONTRATADA sobre essa obrigação, sob pena de recusa do recebimento; 

4.5.6. Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a 

movimentação e para a efetiva entrega dos materiais ao Município de Vargem Grande 

Paulista 

4.5.7 Responder por todos os danos e prejuízos materiais, morais e/ou pessoais, 

durante a execução do objeto contratado, causados à diretamente a Administração e a 

terceiros por ação ou omissão. 

4.5.8. A aquisição e entrega dos produtos deverão ser executados nos estritos termos 

deste TERMO DE REFERENCIA, estando sujeito a aceitação plena pelo Órgão 

requisitante. 

5. - DO ACOMPANHAMENTO 

5.1. O acompanhamento será feito pela Secretaria de Educação; Secretaria de 

Administração. 

6. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FICHA 709- 02.11.07.12.365.2001.2021.3.3.90.30 – Fonte de Recursos Fonte 01 

FICHA 729 – 02.11.08.12.365.2001.2021.3.3.90.39 – Fonte de Recursos Fonte 01 

FICHA 751– 02.11.09.12.361.2001.2021.3.3.90.30 – Fonte de Recursos Fonte 01 

FICHA 184 – 02.05.02.04.122.7003.2130.3.3.90.30 – Fonte de Recursos Fonte 01 

7. - DO FATURAMENTO 

7.1. A CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal, na data da entrega dos produtos, devendo 

a mesmo ser entregue junto ao servidor responsável pelo recebimento para regular 

conferência, o qual encaminhará ao Departamento de Finanças, para processamento. 

7.2. Verificando qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal, o órgão responsável 

fará sua devolução ou solicitará Termo de Correção, ficando o prazo de pagamento 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem qualquer custo adicional à 

PREFEITURA. 

8. - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de 

transporte, fretes, seguro, pedágio, etc. 

8.2. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, da entrega das Notas 

Fiscais/Faturas na Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista, o que se dará após 

a efetiva conferência por parte do órgão municipal requisitante; 

8.3. Verificado o atraso no pagamento das Notas Fiscais por ato da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande Paulista, estará ela sujeita ao pagamento de juros moratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor de cada fatura; 

8.4. O Município de Vargem Grande Paulista poderá reter o pagamento dos valores 

devidos, na hipótese de a Contratada não apresentar, quando solicitada pelo Órgão 

municipal requisitante, a comprovação do recolhimento dos Impostos incidentes sobre 

o objeto contratual, nos termos da legislação vigente. 

 

Vargem Grande Paulista, 06 de maio de 2026. 

 

 

 
EDUARDO DA SILVA PRADO 

Secretário de Educação 

 

ALEXANDRE SANTISI BITTENCOURT MELO 
Secretário de Administração  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROCESSO Nº 094/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 069/2026 

ANEXO II- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. DECLARAÇÕES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

1.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e de que o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei; 

1.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas; 

1.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas;  

 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 

direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele 

limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa através do Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado; 

2.1.1. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

 

3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 

dos seguintes requisitos: 

3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta 

Negativa de Débito referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União e da 

Seguridade Social - INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil, com prazo 

de validade em vigor; 

3.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual, relativo aos tributos relacionados 

ao objeto desta licitação, cuja comprovação se faz através de certidão negativa 

de débitos emitida pelo órgão fazendário competente da sede da licitante, que 

demonstre sua regularidade até a data de realização do certame. 

3.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal através de Certidão Negativa de 

Débitos referentes a Tributos Mobiliários relacionados ao objeto desta licitação, 

expedidos pelo órgão Municipal da sede da licitante, que demonstre sua 

regularidade até a data de realização do certame.  

3.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS), dentro de 

sua validade; 

3.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.8. Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, 

menor de 18 (dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, destinada ao cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS  

5.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

5.2. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a 

apresentação dos originais não-digitais. 

5.3. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos 

requisitos de habilitação, que trata o item 1.1. do Edital. 

5.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROCESSO Nº 094/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 069/2026 

ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

FINAL 

 

(Após a fase de habilitação em campo próprio da plataforma, o Agente de Contratação 

solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 30 (tinta) minutos, envie a 

proposta readequada ao último lance ofertado) 

 
 

PROPONENTE:     CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:    INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE LEGAL: (nome e qualificação) 

 
DADOS CONTA BANCÁRIA PROPONENTE: 

  
Declaro sob as penas da lei e para os fins que a Empresa por mim representada, não 

está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de 

contratar com o Poder Público e, da mesma forma, não está na situação de empresa 

inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público. 

 

     

 

AQUISIÇÃO DE EXTINTORES  VALOR MÉDIO OBITIDO 

Item Descrição Quantidade MÉDIA UNITÁRIO MÉDIA TOTAL 

1 Aquisição de extintor de Água 10 L 26 R$ R$ 

2 Aquisição de Extintor de Pó Químico 4 Kg 42 R$ R$ 

3 Aquisição de Extintor de CO² 6Kg 81 R$ R$ 

4 Aquisição de Extintor de Pó BC 8kg 3 R$ R$ 

TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valor total proposto Lote 01 R$ ................. (por extenso) 

 

Valor total proposto Lote 02 R$ ................. (por extenso) 

 

Validade da proposta:  

     

Condições de pagamento:  

  

Data _____________/______________/2026. 

 

 

 


